
LEI N9 1163/1:17 

o PRE.r'EITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando 

de suas atribuições legais, faço saber que a CÃ~lARA 

DA SERRA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

~1UNICIPAL 

Art. 19 - Fica denominada de MATHUSALEM IZAURO PISSARRA, a atu 

al Rua Projetada, localizada ao lado da Rua Elias de 

Deus Amado(antiga ladeira 1tacirica), com inicio na 

Rua Altair Siqueira Costa, nesta Cidade. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re 

vogadas as disposições em contrãrio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 20 de outubro de 1987. 
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ÃO BAPTISTA DA ~;~~ 
Prefeito Municipal 


